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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Capitão Assumção 

Av. Américo Buaiz, nº 205, 4. º andar, gabinete 406 Enseada do Suá 

 CEP. 29050-950 – Vitória ES 

PROJETO DE LEI Nº______, de 14 de dezembro de 2020. 

(DO DEPUTADO CAPITÃO ASSUMÇÃO) 

 

Institui a Política de combate ao abigeato e aos 

crimes em áreas rurais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituída a Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas 

rurais, a fim de estabelecer mecanismos para a efetivação de operações 

especializadas de segurança pública, visando ao enfrentamento à criminalidade 

nas áreas rurais. 

 

Art. 2º A Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais terá como 

diretrizes a atuação cooperativa dos órgãos de segurança pública, bem como a 

atuação específica para o desempenho das funções de segurança pública nas zonas 

rurais. 

 

Art. 3º São objetivos da Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas 

rurais: 

I – promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, em especial 

mediante a realização sistemática de ações de repressão da criminalidade nas 

zonas rurais; 

II – buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos órgãos de segurança 

pública, por meio da identificação dos locais e períodos do ano com maior 

incidência de criminalidade nas zonas rurais localizadas no Estado; 

III – avaliar a implantação de unidades especializadas na repressão de crimes 

contra o patrimônio ocorridos em zonas rurais; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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IV – promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, de sanidade 

agropecuária e os de fiscalização tributária, para coibir a circulação de 

mercadorias, bens e semoventes cuja origem lícita não seja comprovada; 

V – fomentar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que 

busquem a prevenção social do crime; e 

VI – utilizar meios tecnológicos para monitoramento das áreas rurais. 

 

Art. 4º A Secretaria de Segurança Pública poderá firmar convênios com 

associações e outras instituições representativas da sociedade civil organizada para 

auxiliar na viabilização de meios necessários para o atendimento da Política de 

combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Capitão Assumção 

Av. Américo Buaiz, nº 205, 4. º andar, gabinete 406 Enseada do Suá 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir uma política de combate aos 

crimes rurais, com a finalidade de estabelecer mecanismos para o enfrentamento à 

criminalidade específico nas áreas rurais, bem como a atuação cooperativa dos 

órgãos de segurança para o desempenho das funções de segurança pública nas 

zonas localizadas em áreas de maior registro por crimes em área rural. 

 

A medida visa estabelecer mais um mecanismo de enfrentamento a criminalidade 

nas zonas rurais, trazendo políticas específicas para o combate aos crimes mais 

constantes nessas localidades. Dentre outras diretrizes, o projeto prevê a 

participação da sociedade civil organizada, o que é de suma importância para a 

eficiência do trabalho das forças de segurança pública estaduais, uma vez que a 

população local é quem mais conhece e padece com as artimanhas criminosas em 

sua região.  

 

A proposição ainda prevê avaliar a implantação de unidades especializadas na 

repressão de crimes contra o patrimônio ocorridos em zonas rurais, sendo este o 

cenário ideal para a repressão dos crimes ali ocorridos. Porém, caberá ao Poder 

Executivo realizar a análise dos cenários nas zonas rurais no que tange a atividade 

criminosa, para, então, realizar a implantação de tais unidades. Nota-se, portanto, 

que a presente medida, em grande parte, tem cunho principiológico e basilar para 

posterior atividade do Estado.  

 

Por todo o exposto, considerando a importância temática que a matéria possui, 

peço o apoio aos nobres pares para a sua aprovação.  

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700380037003300360030003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 5



Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Meio Ambiente, de
Agricultura, de Segurança e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Dezembro de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Dezembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 596/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 596/2020 

 

Institui a Política de Combate ao Abigeato e 

aos Crimes em Áreas Rurais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais, a 

fim de estabelecer mecanismos para a efetivação de operações especializadas de segurança 

pública, visando ao enfrentamento à criminalidade nas áreas rurais. 

 

Art. 2º A Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais terá como diretrizes 

a atuação cooperativa dos órgãos de segurança pública, bem como a atuação específica para o 

desempenho das funções de segurança pública nas zonas rurais. 

 

Art. 3º São objetivos da Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais: 

 

I - promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, em especial mediante a 

realização sistemática de ações de repressão da criminalidade nas zonas rurais; 

 

II - buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos órgãos de segurança pública, por 

meio da identificação dos locais e períodos do ano com maior incidência de criminalidade nas 

zonas rurais localizadas no Estado; 

 

III - avaliar a implantação de unidades especializadas na repressão de crimes contra o 

patrimônio ocorridos em zonas rurais; 

 

IV - promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, de sanidade agropecuária e 

os de fiscalização tributária, para coibir a circulação de mercadorias, bens e semoventes cuja 

origem lícita não seja comprovada; 

 

V - fomentar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que busquem a 

prevenção social do crime; e 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

VI - utilizar meios tecnológicos para monitoramento das áreas rurais. 

 

Art. 4º A Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Pessoal poderá firmar 

convênios com associações e outras instituições representativas da sociedade civil organizada 

para auxiliar na viabilização de meios necessários para o atendimento da Política de Combate 

ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial.” 

 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 

 

 

 

Em 21 de dezembro de 2020. 

 

 

_______________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 

 
Cristiane/Ayres/Ernesta 

ETL nº 554/2020 
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 596/2020, pela Sra. Procuradora Sandra Maria Cuzzuol
Lora,  designada na Setorial  Legislativa,  nos  termos do artigo 3º,  inciso  XX,  da Lei  Complementar  nº  287/04,  com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
(Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Janeiro de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 596/2020, pela Sra. Procuradora Sandra Maria Cuzzuol
Lora
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Janeiro de 2021.
 
 

Sandra Maria  Cuzzuol Lora 
Procurador -  

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  Janeiro de 2021.
 
 

Sandra Maria  Cuzzuol Lora 
Procurador -  

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 596/ 2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 
 

 
DIRETORIA DA PROCURADORIA 

P A R E C E R  
 T É C N I C O 

 
PROJETO DE LEI Nº. 596/2020 
Autor: Deputado Capitão Assumção 
Ementa: “Institui a Política de 
Combate ao Abigeato e aos Crimes 
em Áreas Rurais”. 
 
 

I – Relatório  
 

Cuida-se nestes autos da emissão de parecer, quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa da 
proposição de iniciativa do Deputado Capitão Assumção, cujo conteúdo, 
em síntese: “Institui a Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em 
Áreas Rurais”.  

 

A matéria foi protocolada no dia 14/12/2020 e, lida na Sessão 
Ordinária do dia 15/12/2020. Não consta dos autos, publicação no Diário 
do Poder Legislativo - DPL, o que deve ser providenciado pelo setor 
competente. 

A Diretoria de Redeção juntou aos autos o Estudo de Técnica 
Legislativa (fls. 11/12), visando adequar o Projeto de Lei nº 596/2020 à 
técnica legislativa, às normas gramaticais, ao Manual de Normas de 
Redação Legislativa da Ales, o qual, passamos a adotar.  

Agora, em atendimento à solicitação da Procuradoria Geral, 
encaminhamos Parecer Técnico, onde consta um exame de 
constitucionalidade, juridicidade e legalidade, na forma do artigo 121 do 
Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009). 

 
É o relatório. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 596/ 2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 
 

II – Fundamentação  
 

DA ANÁLISE QUANTO AO ASPECTO DA JURIDICIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E TECNICA LEGILATIVA. 

  
Trata-se do Projeto de Lei n° 596/2020, que tem como escopo 

instituir a Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas 
Rurais, a fim de estabelecer mecanismos para a efetivação de operações 
especializadas de segurança pública, visando ao enfrentamento à 
criminalidade nas áreas rurais.  
 

Sob o prisma da constitucionalidade e legalidade, o Projeto de Lei 
ora analisado encontra obstáculo para tramitar normalmente, por conter 
vício de inconstitucionalidade formal. Nota-se nítida violação ao princípio 
da independência e harmonia dos poderes e ao princípio da reserva da 
administração, que é o corolário específico do Princípio da Separação 
dos Poderes (art. 2º da CF/88): “São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 

 
O Princípio da Separação dos Poderes está bem delineado no 

brilhante voto do Ministro Sepúlveda Pertence, que abaixo colacionamos: 
 

“Processo legislativo dos Estados-Membros: absorção 
compulsória das linhas básicas do modelo constitucional 
federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de 
iniciativa das leis, dada a implicação com o princípio 
fundamental da separação e independência dos Poderes: 
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal.” (ADI 637, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 25-8-04, DJ 
de 1º-10-04).” 

 
 Verifica-se, no caso em espécie, que o PROCESSO LEGISLATIVO 
encontra-se viciado quanto à iniciativa legislativa, tendo em vista que o 
projeto pretende estabelecer princípios e diretrizes na criação de 
programa de atuação cooperativa dos órgãos de segurança pública, 
bem como a atuação específica para o desempenho das funções de 
segurança pública nas zonas rurais, matéria essa de competência do 
Chefe do Poder Executivo Estadual, pois a aplicação de tal programa 
depende de diversas ações de órgãos desse Poder. 
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 Assim sendo, por simetria constitucional ao art. 61, § 1°, inciso II, 
“a” e “b” da Constituição Federal, a presente Propositura invade a esfera 
privativa do Governador do Estado, prevista no art. 63, parágrafo único, 
incisos III e VI da Constituição do Estado do Espírito Santo, verbis: 

 
Constituição do Estado do Espírito Santo: 
 
“Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta 
Constituição.       
 
Parágrafo único - São de iniciativa privativa do Governador 
do Estado as leis que disponham sobre:       
 
(...) 
 
III - organização administrativa e pessoal da administração 
do Poder Executivo;       
 
(...) 
 
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado e órgãos do Poder Executivo”. 

 

Demais disso, a propositura constante no referido Projeto, fere 
substancialmente outro dispositivo da Carta Estadual, em especial o que 
prescreve o Art. 91, inciso I, a seguir descrito: 
  

“Art. 91. – Compete privativamente ao Governador do Estado: 
 
I – exercer com auxilio dos secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual; 

 
Vê-se aqui, que o constituinte reservou a iniciativa de projeto de lei 

referente atribuições dos órgãos do Poder Executivo ao chefe da 
administração pública, a quem compete o exercício da direção superior 
com o apoiamento dos Secretários de Estado. 
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       Assim, fica claro que a criação de programa ou política pública 
estadual concernente a esse tema, vincula a competência institucional do 
Poder Executivo para sua aplicação e manutenção, tendo em vista que 
tal programa prevê diversas atividades que dependem de recursos e de 
ações articuladas entre órgãos Públicos e Secretarias de Estado.   
 
 Para melhor ilustrar, colacionamos alguns artigos do Projeto que 
evidenciam a necessidade do apoiamento de órgãos e Secretarias de 
Estado: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política de Combate ao Abigeato e 
aos Crimes em Áreas Rurais, a fim de estabelecer 
mecanismos para a efetivação de operações 
especializadas de segurança pública, visando ao 
enfrentamento à criminalidade nas áreas rurais.  
 
Art. 2º A Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes 
em Áreas Rurais terá como diretrizes a atuação 
cooperativa dos órgãos de segurança pública, bem 
como a atuação específica para o desempenho das 
funções de segurança pública nas zonas rurais.  
 
Art. 3º São objetivos da Política de Combate ao Abigeato 
e aos Crimes em Áreas Rurais: 
 
 I - promover a cooperação entre os órgãos de 
segurança pública, em especial mediante a realização 
sistemática de ações de repressão da criminalidade nas 
zonas rurais;  
II - buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos 
órgãos de segurança pública, por meio da identificação 
dos locais e períodos do ano com maior incidência de 
criminalidade nas zonas rurais localizadas no Estado;  
III - avaliar a implantação de unidades especializadas 
na repressão de crimes contra o patrimônio ocorridos em 
zonas rurais;  
IV - promover a cooperação entre os órgãos de 
segurança pública, de sanidade agropecuária e os de 
fiscalização tributária, para coibir a circulação de 
mercadorias, bens e semoventes cuja origem lícita não 
seja comprovada;  
V - fomentar a organização da sociedade civil para a 
adoção de práticas que busquem a prevenção social do 
crime;  
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VI - utilizar meios tecnológicos para monitoramento 
das áreas rurais.  
 
Art. 4º A Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Pessoal poderá firmar convênios com 
associações e outras instituições representativas da 
sociedade civil organizada para auxiliar na viabilização 
de meios necessários para o atendimento da Política de 
Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais 
(grifamos e negritamos) [...]  

 
Corroborando os argumentos acima lançados, tem-se a diretriz do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, que conduz aos 
seguintes termos do precedente que segue: 
  

CONSTITUCIONAL ADIN - LEI Nº 2.111 DE 28/06/2001 
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇAO DA BARRA - 
AUTORIZAÇAO AO EXECUTIVO PARA CONCESSAO 
DE BOLSAS DE ESTUDO - ALUNOS CARENTES DE 
ENSINOS MÉDIO PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR 
- INFRINGÊNCIA DE À CARTA ESTADUAL (ARTS. 63, 
III, 173, E 154, I E II) - LEI MERAMENTE AUTORIZATIVA 
- INCONSTITUCIONALIDADE MANTIDA - ATIVIDADE 
LEGISLATIVA QUE INVADE A ESFERA TÍPICA DA 
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - ATOS QUE INDEPENDEM 
DE QUALQUER OUTORGA LEGISLATIVA - VÍCIOS DE 
INICIATIVA (FORMAIS) POR OFENSA À 
COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO - VÍCIO 
MATERIAL - CARTA ESTADUAL (173 e 174) - 
PRIORIDADE PARA O ENSINO PÚBLICO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLAR - PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. 1 - Lei Municipal nº 2.111 de 28/06/2001, de 
Conceição da Barra/ES, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder bolsas de estudo a alunos carentes que fazem 
curso técnico profissionalizante no segundo grau ou curso 
superior. 2. ADIN em que se impugna o diploma legal 
em referência por ofensa aos arts. 63, III(IV), 173, e 
154, I e II da Constituição Estadual, dispositivos que 
tratam, respectivamente, da competência legislava 
privativa do Chefe do Executivo para dispor sobre a 
organização e as atribuições da Administrativa, da 
atuação prioritária dos Municípios no ensino 
fundamental e pré-escolar e da necessidade de prévia 
dotação orçamentária suficiente e autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias. 
Procedência. 3 - Segundo precedentes do STF, o fato de 
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a lei impugnada ser meramente autorizativa não lhe retira 
a característica de inconstitucionalidade, que a 
desqualifica pela raiz quando invade a esfera a 
administrativa alcançando atos ligados à atividade tipica 
da Administração Pública. 4. Vício formal que decorre 
da violação da iniciativa privativa para tratar da 
matéria referente à organização e atribuições do 
Poder Executivo e porque sua regulamentação admite o 
tratamento mediante a expedição de simples decretos, 
além de implementar programas sem estabelecer 
recursos para sua concessão. 5. O diploma legislativo 
impugnado também afronta, materialmente, a Carta 
Estadual, tendo em vista que essa, em seus arts. 173 e 
174, estabelece que os entes municipais atuarão 
prioritariamente no ensino público fundamental e pré-
escolar e, na espécie, as bolsas de estudo beneficiam 
categorias de alunos de segundo grau e superior e, 
inclusive, de escolas privadas. 6. Julgado procedente o 
pedido de inconstitucionalidade (grifamos e negritamos). 
 

Vale mencionar que ao Poder Legislativo caberia intervir na gestão 
desses planos e projetos tão somente no momento da apreciação das 
leis orçamentárias, por intermédio da apresentação de Emendas. 

 
 
 Sendo assim, nota-se que a proposição em epígrafe, malgrado os 
elevados propósitos do autor, confronta com os ditames constitucionais 
acima citados.  

 

 Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume as 
feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos, não 
custa repetir, fulminam integralmente a proposição. 

 

 Diante do exposto, e nos termos das considerações aduzidas, 
opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE da proposição em exame, o 
que nos leva a sugerir a seguinte: 
 

III - Conclusão 
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Por fim, há de se concluir no sentido de que o Projeto de Lei Nº 
596/2020, de autoria do Deputado Capitão Assumção, é 
INCONSTITUCIONAL, por existência de vício de inconstitucionalidade 
formal. 

 
É como entendemos, s.m.j. 

 
Assembleia Legislativa, em 14 de janeiro de 2021. 

 
Sandra Maria Cuzzuol Lóra 

Procuradora Adjunta 
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                         
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Janeiro de 2021.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 596/2020 

AUTOR(A): Capitão Assumção 

EMENTA: Institui a Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas 

Rurais. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 596/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Capitão Assumção, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, 

em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 

2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 16/22), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 596/2020. 

Em 03/02/2021. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 17 de  Junho de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 11345/2020 - PL 596/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
08 dos autos, remeto a matéria de autoria do Dep. Capitão Assumção para análise e parecer das seguintes Comissões
Permanentes:
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno;
 
2. de Proteção ao Meio Ambiente e aos Animais, na forma do art. 46 do Regimento Interno;
 
3. de Agricultura, de Silvicultura, de Aquicultura e Pesca, de Abastecimento e de Reforma Agrária, na forma do art. 45 do
Regimento Interno;
 
4. de Segurança e Combate ao Crime Organizado, na forma do art. 54 do Regimento Interno;
 
5. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  Junho de 2021.
 
 

Danielli Ribeiro Fernando 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 2062286 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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